
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de Barro 
Lei n2 3/83, de 07 de outubro da 1983. 

Dá nome a praça e dá outras providncias. 

Faço saber Que 

a seguinte lei: 

A 
Danara Municipal de. Barro-Ceará, aprovou It 

Art. 1 Q — Fica denomina:m da Praça Jop Tavares :otos a qua 

dra Que fica em frarits a Igrja de Santo Antonio 

aci-Ai na Se.,'I'Le, uma vez que a referida Quadra da" 

propriedade do municipio cozi-lande consta no Arqui 

vo deste Poder Legislativo. 

Art. 22 - A presente lei entrará em vigor na data do sua pu 

blicaçao, revogadas as disposiçUs em contrário. 

Sala da Cnngr- Municipal de Barro, em 07 de outu" 

bro de 1983. 

Sanciono. Publique-se como lei. 

Barro, 07 de outubro de 1983. 

Sanciono e Iromilro como Lei. 

Earro-Cc., 07 Autubro 1983. 

Afo so Tavares 

Prefeito =citai. 
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Secretário. 


